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PROCESSO Nº 1936/2018  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 047/2018 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU ENQUADRADAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 

1 – PREAMBULO 

 

O Município de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de Pregão, no cumprimento da Lei nº 8.666/93, Lei 

nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005, torna público a todos os interessados, que realizará a 

Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 047/2018, em sua Sede, no dia 13 de junho de 2018, às 

13:00 horas, na Rua Zildio Moschem, 22, Centro, Vargem Alta/ES, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECILAIZADA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, como os serviços de Implantação, Conversão de Dados 

(se necessária), Treinamento, Testes e Serviços de Manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e 

evolutivas, atendimento e suporte técnico, para os softwares de contabilidade e recursos humanos, quando 

solicitado pela Administração, para atender a Secretaria de Administração. 
 

O pregão será realizado pela Pregoeira GRAZIELA JOSEFA PARESQUI CHAGAS, tendo como Equipe 

de Apoio CAMILA DE FREITAS OINHAS, LEONICE BARBARA FAVERO E ANA PAULA DA 

SILVA LUNZ, designadas pela Portaria nº 154/2017, que será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 

Municipal nº 804/2005 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 Visa está licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA PARA CONCESSÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, como os 

serviços de Implantação, Conversão de Dados (se necessária), Treinamento, Testes e Serviços de Manutenção 

que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, atendimento e suporte técnico, para os softwares de 

contabilidade e recursos humanos, quando solicitado pela Administração, para atender a Secretaria de 

Administração, de acordo com especificações constantes no Anexo I do presente edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICÌPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo da atividade pertinente ao objeto 

da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

3.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1 que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras 

que não funcionem do país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

3.2.2 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

3.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

3.4 A participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, com a devida comprovação, seguirá os 
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critérios estabelecidos na Lei complementar 123/06. 

3.5 A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal , mesmo que apresentem alguma restrição; 

3.6 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da apresentação dos documentos, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

3.7 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 

prorrogado por igual período;  

3.8 Em caso de atraso por parte do Órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a 

extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 156 e 151 do Código 

Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

3.9 Na hipótese descrita no item anterior , a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação 

dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de 

regularidade fiscal; 

3.10 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o Órgão 

competente emitir a certidão; 

3.11 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória da 

regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência de direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação da sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 11993; 

3.12 Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à administração Publica convocar as 

licitantes  remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

3.13 Os licitantes que pretenderem se beneficiar  dos favorecimentos dispostos na Lei Complementa nº123, 

deverão apresentar os documentos juntamente com o Credenciamento, sob pena de preclusão do direito; 

3.14 Como critério de desempate, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência sobre as 

demais licitantes, respeitando o intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 

conforme preceitua o art. 45, inciso I da lei 123/06; 

3.15 Caso o proponente não compareça, mas envie a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 

participará do Pregão com a primeira proposta apresentada no inicio dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

3.16 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura municipal e as empresas licitantes, solicitamos de V. 

Senhorias o preenchimento do “Recibo de retirada do Edital” anexo a este Edital e envio à Pregoeira 

Oficial e Equipe de Apoio, no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Alta  ou 

encaminhar  via  e-mail:  licitacao.vargemalta@gmail.com. 

3.17 A não remessa do mesmo exime a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 

ratificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

4.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO". 

4.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverão 

ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura 

deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Vargem Alta situado na Rua Zildio Moschen, nº 22, Centro, Vargem Alta/ES  
DATA: 13 de junho de 2018 
HORÁRIO: 13:00 h 

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
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Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

 

 

 

4.2 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 

"Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e 

horários definidos neste edital. 

 

5 – CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

5.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

5.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida 

do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

5.1.3 – Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 

5.2 – Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 30 (trinta) minutos do 

horário previsto para início da sessão. 

 

5.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá: 

 

5.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, proprietário ou titular, deverá 

apresentar no Credenciamento:  

A) A CARTA CREDENCIAL conforme modelo do ANEXO II, sem necessidade de reconhecimento de 

firma em cartório, uma vez que o participante será o próprio sócio, titular ou proprietário;  

B)- a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 

arquivados no órgão de Registro da licitante;  

À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão 
Rua Zildio Moschen, nº 22 
Centro - Vargem Alta/ES 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
Pregão Presencial Nº 047/2018 
PROPONENTE: ................................................................................................................................... 

À Prefeitura Municipal de Vargem Alta - Equipe de Pregão 
Rua Zildio Moschen, nº 22, 
Centro - Vargem Alta/ES 
ENVELOPE N º 02 - HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 047/2018 
PROPONENTE:................................................................................................................................... 
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C)-  a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal (Sócio 

Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou a original para ser autenticada no momento da licitação;  

D)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO III;  

E) Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio;  

F) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 5.4. 

 

5.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá apresentar no momento do 

Credenciamento:  

A) A CARTA CREDENCIAL, conforme o modelo do ANEXO II,  com reconhecimento de firma em 

Cartório da assinatura do Representante Legal que outorgou a representação;  

B)- A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 

arquivados no órgão de Registro da licitante;  

C)- A Carteira de Identidade do Representante Legal e do Procurador  em cópias autenticadas em Cartório ou 

originais para serem autenticadas no momento da licitação;  

D)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO III;  

E)- Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da 

Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio; 

F) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 5.4; 

 

5.3.3- A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins Genéricos, a 

menos que a Procuração tenha fins específicos para a participação em licitações públicas; 

 

5.3.3.1- Procurações públicas ou particulares não serão autenticadas no momento do certame; 
 

5.4 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

 

  A (o) ___________________________________________________ por intermédio do seu representante 

ou procurador declara ao Município de Vargem Alta - ES que atende a todas as condições de habilitação no 

processo licitatório Edital de Pregão Presencial nº 000/2018. 

 Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Local e data. 

Assinatura 

5.5  - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as declarações do ANEXO III e 

Item 5.4 deste edital, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e 

assinado pelo representante credenciado, bem como poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a solicitação do credenciado aos benefícios previstos na Lei Complementar N° 123/2006, 

quanto ao seu enquadramento. 

5.6 - É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, preferencialmente 

enviando as declarações do ANEXO III e Item 5.4 deste edital, em envelope separado da Proposta de Preços e 

dos Documentos de Habilitação; 

5.7 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento do certame e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

5.8 - As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de credenciamento. 

5.9 - A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao credenciamento não será 
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considerada inabilitada, porém, declinará do direito de ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato 

inerente ao pregão. 

5.10 - Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa empresa só encaminhe os 

dois envelopes, proposta e habilitação, o pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes dessa empresa, sem que 

se verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

 

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

6.1  As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de preferência em 01 (uma) via, com 

suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 

compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante do Anexo II, deste edital, e deverão constar os 

dados a seguir: 

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com 

todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e 

assinatura do representante legal;  

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-mail;  

c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, transportes, fretes, combustível, 

carga e descarga, manutenções, locações, aluguéis, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 

e) Marca e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s); 

f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média de 

preços do - ANEXO I). 

 

6.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por 

extenso, prevalecerão os últimos.  

6.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 

proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública.  

6.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei 

nº. 10.520/2002.  

6.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.  

6.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação da marca, conforme as 

especificações e condições contidas no ANEXO I deste edital, evitando sinônimos técnicos, omissões ou 

acréscimos referentes à especificação do objeto.  

6.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvado 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão 

analisadas pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

6.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio quaisquer erros 
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aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  

6.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do licitante com 

poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço.  

6.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida suprida pelo representante 

legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de 

Preços. 

6.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme previsto no art. 43, inciso IV, 

da Lei 8.666/93. 

6.11.1 - Caso as licitantes apresentem algum item/lote com valor superior ao que consta no ANEXO II, a 

mesma terá o item/lote desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de acordo com o 

referido anexo; 

6.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório; 

c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

6.13 A empresa deverá informar, na proposta comercial, os dados bancários para efetuação de pagamento. 

 

7– HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, desde que apresentado 24 (vinte quatro) 

horas antes do horário previsto para entrega da documentação e proposta. 

 

Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e à qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos 

abaixo relacionados: 

 

 

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA 

 

7.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.1.2 - Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, com a última alteração (se houver) ou contrato 

consolidado; devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou em 

cartório em caso de cooperativas; 

 

7.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea 8.1.2 deste subitem; 

 

7.1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades civis e cooperativas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

7.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

7.2 REGULARIDADE FISCAL  
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7.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida no ano em 

curso; 

7.2.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.3  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de: 

7.1.2.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - CRS; 

7.1.2. Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive as contribuições sociais previstas na alíneas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo único do art. 11 da lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991 - CND, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para 

pagamento do débito, quando em litígio. 

7.2.4  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, através de certidão 

emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

7.2.5 Certidão negativa de débitos relativa aos Tributos Municipais, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

 

7.3 QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA E  ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho  

 

7.3.2 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede 

da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 

prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a Licitante executou satisfatoriamente serviço descritos no objeto, de 

natureza idêntica ou similar ao da presente licitação, compatível em características e quantidade com 

o objeto, devendo o documento conter o nome, endereço e o telefone do atestador, o número do 

contrato e o endereço eletrônico do software(s) publicado na Web; 

 

7.4.2   Objetivando garantir a qualidade do serviço a ser prestado, a licitante deverá apresentar   declaração da 

empresa relacionando os profissionais responsáveis pelos sistemas solicitados neste edital contendo 

pelo menos 1 profissional graduado em informática e 1 profissional graduado em ciências contábeis 

este ultimo devidamente registrado em entidade competente - CRC) 

 

I) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, colocando à 

disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram  prestados os serviços. 

 

7.4.2  Comprovante de Registro ou Inscrição no CRA (Conselho Regional de Administração) da Região 

que estiver vinculado o licitante. 

 

DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 

EDITAL. 
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7.5 OUTRAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS 

 

7.5.1 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual, conforme 

modelo a seguir:  

 

7.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, segundo determina o inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 

1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo a seguir: 

 

 

8 - SESSÃO DO PREGÃO 

 

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 

o Pregoeiro declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos 

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

8.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

8.2.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 

para participarem dos lances verbais, considerando-se o valor com o ICMS incluso. 

8.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

 

8.3 - LANCES VERBAIS 

 

DECLARAÇÃO 
A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
Data e local 
_____________________________________   
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

DECLARAÇÃO 
A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da lei, que na mesma não 
há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de Qualquer 
trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
Data e local 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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8.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais. 

8.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

8.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.3.4, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.3.7 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de proposta 

mais vantajosa ao interesse público. 

8.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.3.9 A critério do pregoeiro, durante a fase de lances, o pregoeiro poderá estabelecer diferença mínima de 

valor entre os lances a serem ofertados. 

 

8.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado da contratação. 

8.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

8.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

8.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

8.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação e Contratos 

 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
Rua Zildio Moschem, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

 

8.6 - DA NEGOCIAÇÂO 

 

8.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um 

melhor preço. 

 

8.7 - DO REGISTRO  

 

8.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos 

licitantes. 

 

9 – RECURSOS 

 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

9.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a 

termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

9.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

9.4  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.6  Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no endereço constante no Preambulo deste edital, 

no Setor de Protocolo, de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 as 17:00 horas. 

 

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 

a posterior homologação do resultado pelo Prefeito Municipal. 

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

11 – CONTRATO 

 

11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 

assinar contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-lo dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através de FAX ou correio eletrônico. 

11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 

assinar o contrato. 

11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou se recuse a 
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assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

assiná-lo. 

11.2 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

11.3 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa vencedora deverá se comprometer a efetuar a troca dos 

materiais que apresentarem defeitos de fabricação. 

11.4 O fiscal do contrato a ser firmado a ser firmado será o(a) servidor(a): MARCELA DEF REITAS 

OINHAS. 

 

12 – PAGAMENTO 

12.1 As despesas decorrentes da presente correrão à conta:  

Órgão: 040 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 100 Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 040100.0412200052.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000  

Fonte de Recurso: 10000000 

Ficha: 0000047 

 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1 O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

13.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

13.1.2.1 Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do 

contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.1.2.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 

data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 

pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

13.2 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

13.3 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

 

13.4 - EXTENSÕES DAS PENALIDADES 

 

13.4.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser 

também aplicadas aqueles que: 

13.4.1.1 Retardarem a execução do pregão; 

13.4.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
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13.4.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.4.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Este Pregão será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei n 10.520/02, pela Lei n 8.666/93 e 

suas alterações e lei Complementar n 123/06. 

14.2  Ao  apresentar  proposta  fica  subentendido  que  o licitante  conhece  todas  as  condições  estabelecidas 

no  presente Pregão, implicando na aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital, seus 

anexos e instruções, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 

14.3 O presente Pregão será obtido na Sala do Setor de Licitação, na Rua Zildio Moschem, 22, centro Vargem 

Alta, ou pelo site www.vargemalta.es.gov.br . 

14.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Pregão, das normas e das condições nele 

estabelecidas. 

 Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados a Pregoeira até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço 

eletrônico licitacao.vargemalta@gmail.com ou pelos telefones (28) 3528-1010. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.  

 A impugnação do edital deverá ser promovida  através de protocolo no Prédio da Municipalidade, até 

02 (dois)   dias   úteis   antes   da   data   fixada   para  abertura  da  sessão  pública,  seguindo  as  

condições  e os  prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.  

 A  impugnação  do  edital  deverá  ser  dirigida  a   Pregoeira,  indicando  o  número  do   Pregão   e   

do   Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento 

deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 

licitante 

 No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 Não serão aceitos pedidos de impugnação ao edital encaminhados por e-mail ou fax. 

14.5 Ficam os licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio ambiente 

durante a execução dos  serviços  ou  fornecimento  de  material,  a  fim  de  minimizar  os  efeitos  

negativos  de  impacto  ambiental que porventura sejam causados em função de execução dos serviços ou 

fornecimento de material. 

14.6 Caberá à Contratada o atendimento à exigências legais para obtenção das licenças necessárias à execução 

dos serviços ou fornecimento de material, ressalvadas aquelas de responsabilidade da Prefeitura de 

Vargem Alta - ES. 

14.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

14.8 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 

momento da fase  de  licitação  e  sempre  que  julgar  necessário,  fixando  prazo  para  atendimento,  

destinados  a  elucidar  ou complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  

documentos  ou  informação  que  deveria constar originalmente em qualquer dos envelopes. 

14.9 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 

necessário. 

14.10 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 
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14.11 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, profissionais 

de reconhecida competência, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer licitante, bem como 

qualquer outro servidor. 

14.12 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

14.13 As  normas  que  disciplinas  este  certame  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  

disputa  entre  os proponentes,  desde  que  não  comprometam  o interesse  da administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão de 

Imprensa Oficial. 

14.15  A  pregoeira  pode  a  qualquer  tempo  negociar  o  preço  com  o  licitante  vencedor  a  fim  de  

almejar  proposta  mais vantajosa para o Município. 

14.16  A  Pregoeira,  no  interesse  público,  poderá  revelar  omissões  puramente  formais,  desde  que  não  

seja infringido  o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

14.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente 

desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 

14.18 Por razões de interesse público de fato superveniente devidamente comprovado, a Administração 

poderá revogar a licitação, ou anula-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no parágrafo 

único do Art. 59 da Lei 8.666/93. 

14.19 A administração poderá transferir a data da abertura desta licitação, em face de razões de interesse 

público, por fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e  suficiente para justificar tal 

conduta, através de  oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

sem obrigação de indenizar. 

14.20 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvando o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

14.21 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 

do art. 59, da Lei n 8.666/93. 

14.22 Caso  as  datas  designadas  para  abertura  deste  certame  recaiam  em  dia  não  útil,  e  não  havendo  

retificação  de convocação, serão procedimentos a abertura no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário previstos. 

14.23 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.24 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão 

prestadas pelo Pregoeiro, no horário das 12:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira, pelos telefones (28) 

3528-1010 ou e-mail: licitação.vargemalta@gmail.com.  

Faz parte integrante deste edital: 

Anexo I – Descriminação do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III – Carta Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo Declaração de Enquadramento; 

Anexo V – Minuta Contratual. 

                                              

    Vargem Alta - ES, 04 de maio de 2018. 

 

 

 

_________________________________________ 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal

mailto:licitação.vargemalta@gmail.com
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de sistemas 

informatizados de gestão pública, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, 

customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica de e Assistência Técnica dos 

sistemas informatizados de gestão pública, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no 

desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados planejados, em conformidade com as 

especificações técnicas contidas no presente termo de referência. 

 

1.2. Para implantação de cada sistema, a autoridade competente, emitirá Ordem de Serviços específica e 

unitária, devendo a contagem do prazo para início da execução dos serviços ser iniciada a partir da data de 

recebimento da referida Ordem, não sendo obrigatório ao Município de Vargem Alta, iniciar a implantação de 

todos os sistemas ora licitados de uma só vez, solicitando-os à licitante vencedora de acordo com a 

necessidade da Municipalidade. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  

 

2.1. A contratação de empresa para fornecimento do objeto acima citado visa a melhoria da eficiência, eficácia 

e efetividade no desempenho de todas as atividades e o alcance dos resultados planejados pela Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta ao que tange as atividades administrativas exercidas pelo órgão de direito público 

interno. 

 

2.2. Devido ao reduzido contingente de pessoal técnico disponível, a complexidade envolvida na análise, 

desenvolvimento, implantação e treinamento de uma solução de porte semelhante a especificada e, o custo 

benefício envolvido entre recrutamento de técnicos, capacitação destes, desenvolvimento, etc., e a contratação 

de empresa especializada  para este fim, somente enfatiza a viabilidade do que fora solicitado neste termo de 

referência. 

 

2.3. Outro fator relevante é o tempo necessário de realização de todo o procedimento de desenvolvimento de 

uma solução, seja pela equipe interna ou contratando empresa para este fim, estimado entre médio a longo e, 

considerando a importância de um sistema informatizado de gestão pública no âmbito desta municipalidade, o 

que mais uma vez, somente enfatiza a contratação pretendida através deste termo de referência. 
 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE 

MERCADO 
 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 
 

Item Especificação/Descrição (Especificação Técnica) 
Média/ Valor 

mensal (R$) 

1.  
CONTABILIDADE PÚBLICA ELETRONICA 

R$ 1.450,00 
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2.  
CONTROLE INTERNO E AUDITORIA INTERNA 

R$ 1.400,00 

3.  
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

R$ 1.150,00 

4.  
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

R$ 650,00 

5.  
PROTOCOLO, DOCUMENTOS ELETRÔNICOS E 

PROCESSOS 
R$ 650,00 

6.  
CONTROLE DE ESTOQUE DE MATERIAIS 

R$ 650,00 

7.  
COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

R$ 730,00 

8.  
PORTAL DA TRANSPARÈNCIA 

R$ 1.050,00 

9.  
CONTROLE DE FROTAS 

R$ 600,00 

10.  
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS TRBUTÁRIA E NÃO 

TRIBUTÁRIAS 
R$ 1.150,00 

11.  
ISS BANCARIO 

R$ 2.100,00 

12.  
SISTEMA DE SERVIÇOS ONLINE DA ADMINISTRAÇÃO 

AO CIDADÃO 
R$ 820,00 

13.  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

R$ 3.100,00 

Total Mensal: R$ 15.500,00  

Total Anual: R$ 186.000,00    

 

 

MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL: R$ 15.500,00 
 

 

3.1 Caracterização Geral dos Sistemas 

 

3.1.1. Os módulos a serem fornecidos devem atender aos requisitos de funcionalidades e deverá ser 

fornecido por um único proponente.  

 

3.1.2. Os sistemas ofertados deverão constituir uma solução integrada. Não serão aceitas propostas 

alternativas. 

 

4. AMBIENTE TECNOLÓGICO 

 

4.1. Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação usado, e planejado, pela 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, conforme aqui descrito, ao qual estarão perfeitamente 

compatibilizados, ainda que condicionados à instalação, pelo adjudicatário, de software básico 

complementar: 
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4.2. O sistema operacional deverá funcionar em rede com servidores GNU/Linux ou Windows 

Servers ou FreeBSD e estações de trabalho com sistema operacional XP, Windows 7, Windows 8 ou 

GNU/Linux, padrão tecnológico adotado pela Prefeitura; 

 

4.3. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados poderá ser gratuito (free) ou oneroso. Caso a 

ferramenta proposta pela licitante não utilize sistema gerenciador de banco de dados free, deverá a 

mesma incluir em sua proposta o custo pelo fornecimento permanente da licença de uso do Sistema 

de Gerenciador de Banco de dados a ser utilizado, indicando ainda o modelo e versão que será 

empregada. 

 

4.4. A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP; 

 

4.5. O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas ofertados no 

ambiente descrito deverá ser relacionado pela contratada, que deverá também especificar o número 

de licenças necessárias à sua completa operação, o não relacionamento, significa que a licitante 

fornecerá a suas expensas todos os softwares complementares a execução da solução proposta, ou 

ainda que o mesmo não necessita de tais complementos. 

 

4.6. O processo de Instalação dos módulos/ sistemas deverá ser efetuado de forma padronizada e 

parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar 

procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente.  Todo o processo 

de criação e configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados, deverão estar embutidos nas 

aplicações. 

 

4.7. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do Sistema 

proposto, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e/ou 

customizações. 

 

5. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS 

 

5.1. A recuperação de falhas deverá ser, na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 

transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário. 

 

5.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco de 

dados em utilização). 

 

5.3. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 

indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e 

depois, para eventuais necessidades de auditoria posterior. 

 

5.4. As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco de Dados e não 

nas aplicações - Front-End, de tal forma que um usuário que acesse o Banco de Dados por outras 

vias não o torne inconsistente. 
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5.5. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem 

intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 

integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha. 

 

6. CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL 

 

6.1. Transacional 

 

6.1.1. Deverá operar por transações (ou formulários 'on-line') que, especializadamente, executam ou 

registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar 

imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado 

deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão ser 

compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser 

imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser imediato. 

 

6.1.2. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação das 

teclas "enter", "tab" e "hot-keys") 

 

6.1.3. Deverá ser um sistema multi-usuário, com controle de execução de atividades básicas, 

integrado, 'on-line'. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de estações 

cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades se processam. 

Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas e produzir 

localmente toda a documentação necessária. 

 

6.1.4. O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não permitir 

que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação de 

qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que fique registrada 

permanentemente. 

 

6.2. Segurança de Acesso e Rastreabilidade 

 

6.2.1. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma 

delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam padrões de acesso 

específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá 

poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também atualização dos dados). 

 

6.2.2. As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter 

efeito imediato. 

 

6.2.3. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 

organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não 

visualizem ou possam alterar dados de outros setores. 

 

6.2.4. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar histórico), 

de forma a possibilitar auditorias futuras. 
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6.2.5. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que 

impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de forma 

seletiva. 

 

6.3. Documentação 'On-line' 

 

6.3.1. Deverá incorporar documentação 'on-line' sobre o modo de operação de cada uma das tarefas. 

Esta documentação deverá conter tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto. 

 

6.4. Interface Gráfica 

 

6.4.1. Para melhorar a assimilação inicial de usuários novatos, as telas das tarefas deverão fornecer 

ajuda automática ao usuário na medida em que ele navega pelos campos do formulário, sem 

necessidade de se recorrer ao 'Help on-line'. 

 

6.4.2. A aparência das telas deverá seguir o padrão do ambiente gráfico Windows (Microsoft). 

 

7. DOCUMENTAÇÃO 

 

7.1. Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no Sistema Proposto de forma 

homogênea e coerente com a documentação original dos sistemas. 

 

7.2. Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do Sistema Proposto. 

 

7.3. Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de novas 

versões dos softwares. 

 

8. REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS NO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DOS 

SISTEMAS APLICATIVOS 

 

8.1. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, 

deverá ser feito em conjunto com os funcionários deste Município, incluindo os técnicos do NTI, 

para todos os itens a serem adaptados pelo licitante. 

 

8.2. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas 

licitados. Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a 

serem convertidos e seus relacionamentos. 

 

8.3. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos 

sistemas licitados, utilizando os meios disponíveis no Município. O Município fornecerá os arquivos 

dos dados em formato "txt" para migração, com os respectivos lay-outs. 

 

8.4. A contratada deverá disponibilizar o suporte na sede do Município: 

 

a) Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação; 
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b) Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção; 

 

c) Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato. 

 

9. OS RELATÓRIOS DEVERÃO PERMITIR A INCLUSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO. 

 

9.1. Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste contrato, uma ferramenta para 

elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios 

personalizados. 

 

9.2. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em 

disco, em outros formatos, que permitam ser visualizados posteriormente ou impressos, além de 

permitir a seleção e configuração da impressora local ou de rede disponível. 

 

10. METODOLOGIA 

 

10.1. A Contratada deverá: 

 

10.1.1.Apresentar sua metodologia de gerencia de projetos a ser adotada para a implantação dos 

Softwares, contemplando a identificação das fases, etapas, atividades e tarefas que considere 

pertinente ao objeto desta licitação. 

 

10.1.2. Descrever seu plano de trabalho e cada fase da metodologia, possibilitando ganho de 

produtividade nos trabalhos de implantação. 

 

10.1.3. Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas em 

língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

 

11. TREINAMENTO 

 

11.1. A contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento para a Equipe da Contratante, 

abrangendo o nível técnico, usuários, e, quando pertinente, agentes externos (empresas, instituições 

bancárias, contadores, escritórios de contabilidade, etc.). 

 

11.2. Deverá apresentar o Plano de Treinamento abrangendo os níveis técnico e gerencial, conforme 

tabela abaixo: 

 

USUÁRIOS E TÉCNICOS 

SISTEMA QTD DE PROFISSIONAIS 

PREVISTOS* 

 Sistema de Administração Receitas Tributária e Não 

Tributárias 

 

 Sistema de Recursos Humanos e Folha de Pagamento  

Sistema de Compras, Contratos e Licitações  

 Sistema de Administração de Bens Patrimoniais  

 Sistema de Controle de Estoque de Materiais  
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Sistema de Protocolo, Documentos Eletrônicos e Processos  

Sistema de Contabilidade Pública   

Sistema de Controle de Frotas  

 ISS Bancário (05 agências)  

 Controle Interno  

Portal da Transparência  

 Sistema de Serviços Online da Administração ao Cidadão  

 

* Os números foram apresentados sumarizados, serão dimensionados por módulo, conforme sua área 

de atuação e plano de treinamento apresentado. 

 

11.3. Os Planos de Treinamento devem conter os seguintes requisitos mínimos: 

Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

Público alvo; 

Conteúdo programático; 

Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação 

técnica, etc.; 

Carga horária de cada módulo do treinamento (não inferior a 06 horas por módulo/ turma); 

Processo de avaliação de aprendizado; 

Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, 

fotos, etc.) 

 

11.4. Apresentar proposta para a realização dos treinamentos, considerando que: 

 

11.5. Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 

assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

 

11.6. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 

hospedagem, transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

11.7. O período será de acordo com o descrito no Cronograma proposto; 

 

11.8. As turmas admissíveis por curso serão: 

 

a) Matutino (8:00h às 12:00h) 

b) Vespertino (13:00h às 17:00) 

c) Integral (8:00h às 12:00 e 13:00 às 17:00) 

 

11.9. Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um microcomputador para cada dois 

participantes, fornecidos pela CONTRATANTE; 

 

11.10. Haverá a disponibilidade de uma impressora, por parte da Contratante, na sala de treinamento, 

para testes de relatórios; 

 

11.11. As instalações terão iluminação compatível e refrigeração fornecido pela CONTRATANTE; 
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11.12. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a mais 

de 70% das atividades de cada curso; 

 

11.13. As despesas de envio de servidores da Prefeitura Municipal de Vargem Alta para treinamento 

fora do município, tais como: transporte, hospedagem e alimentação, deverão correr por conta da 

CONTRATANTE. 

 

11.14. A realização do treinamento deverá obedecer as seguintes condições: 

As datas para início de cada módulo deverão obedecer ao estipulado no Cronograma a ser acordado 

entre as partes após a assinatura do contrato; 

 

11.15. O treinamento e o respectivo material didático deverão ser em idioma português, sendo o 

material impresso, um por participante; 

 

11.16. Todo material necessário à realização e ao acompanhamento do curso, a saber: bloco de papel, 

caneta, material didático, entre outros, deverá ser fornecido pela CONTRATADA na época do 

treinamento; 

 

11.17. O curso de  treinamento sobre a solução proposta deverá seguir ao padrão de carga horária da 

contratada. Caso os funcionários indicados pela Prefeitura constatem insuficiência de carga horária  

ou qualidade ruim nesse serviço, deverá a CONTRATADA repetir o treinamento, até atingir o nível 

de satisfação desejável. 

 

11.18. Garantir (por meio de Termo de Compromisso) que apresentará, à época do treinamento, o 

currículo de cada instrutor, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE. 

 

11.19. Garantir (por meio de Termo de Compromisso) que apresentará, à época do treinamento, uma 

cópia de material didático, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE. 

 

11.20. Garantir (por meio de Termo de Compromisso) que apresentará, à época do treinamento, a 

carga horária sugerida para cada nível a ser treinado, para análise e aprovação prévia da 

CONTRATANTE. 

 

11.21. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 

CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

 

11.22. Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações 

no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

 

12. SUPORTE 

 

12.1. As solicitações de atendimento por parte da Contratante cliente deverão ser protocoladas junto 

à Contratada contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade 

para o atendimento desta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única 
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solicitação deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na 

internet.  

 

12.2. Deverá ser garantido o atendimento, em português, para pedidos de suporte no horário das 

08:00 h às 18:00 h, de segundas às sextas-feiras. 

 

12.3. No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 

horas do dia. 

 

12.4. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o 

devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem 

o faça. 

 

12.5. A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 

poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 

empresa fornecedora do sistema. 

 

12.6. Ferramentas que possibilitem a monitoração, e correção se necessário, do desempenho, em 

termos de utilização e tempos de resposta para os usuários, do sistema deverão fazer parte do 

contrato de manutenção e suporte. 

 

12.7. A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade de quem opera o 

Software. A CONTRATADA não será responsabilizada por erros decorrentes de negligência, 

imprudência ou imperícia do CONTRATANTE, seus servidores ou prepostos na sua utilização, 

assim como problemas provenientes de "caso fortuito" ou "força maior", contemplados pelo art. 393 

do Novo Código Civil Brasileiro. A má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como 

operações indevidas de "BACKUPS" (anormalidade nos meios magnéticos - utilização de mídias 

defeituosas), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, ainda, danos causados por "vírus" de 

computador, são de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

13. MANUTENÇÃO 

 

31.1. O contrato de manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos 

softwares licitados, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação 

das versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas 

anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

 

14. SISTEMAS A SEREM CONTRATADOS 

 

14.1. Conforme descrito no Anexo I, ITEM 3 o objeto desta licitação contempla a contratação de 

empresa para concessão  de licença de uso dos softwares abaixo relacionados, inclusive seus 

módulos, conforme descrito no anexo anteriormente referenciado: 

 

SISTEMAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

CONTABILIDADE PÚBLICA ELETRONICA 

CONTROLE INTERNO E AUDITORIA INTERNA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação e Contratos 

 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 
Rua Zildio Moschem, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefones: (28) 3528-1900 

CEP: 29295-000 

RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

PROTOCOLO, DOCUMENTOS ELETRÔNICOS E PROCESSOS 

CONTROLE DE ESTOQUE DE MATERIAIS 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTAL DA TRANSPARÈNCIA 

CONTROLE DE FROTAS 

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS TRBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIAS 

ISS BANCARIO 

SISTEMA DE SERVIÇOS ONLINE DA ADMINISTRAÇÃO AO CIDADÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

 

15. DA VISITA TÉCNICA 

 

15.1 A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do serviço é obrigatória a 

licitante e, quando realizada, deverá ser executada por responsável técnico indicado expressamente 

pela empresa licitante, com acompanhamento de servidor designado pela contratante. 

 

15.2 Realizada a visita técnica, a licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que tem 

conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executado o serviço, que será 

comprovada mediante Declaração assinada conjuntamente com servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta. A visita deverá ser agendada com a servidora MARCELA DE FRETIAS 

OINHAS, no horário de 12 as 17 de seg a sex até 24 horas antes da abertura do Certame. A visita é 

opcional. 

 

16. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

16.1 DA CONTRATADA 

 

a) Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento do sistema informatizado de 

gestão pública, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo estabelecido de 

acordo com o cronograma apresentado no processo licitatório. 

 

b) Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante. 

 

c) Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora 

contratados, de dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação do 

sistema informatizado de gestão pública, disponibilizados pela contratante, na forma acordada com 

esta, em meio eletrônico. 

 

d) Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada etapa 

prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante. 

 

e) Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem todas 

as funções e especificações previstas na proposta técnica. 
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f) Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de banco 

de dados, informações e "softwares" aplicativos básicos. 

 

g) Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das 

funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o 

aperfeiçoamento constante do produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a 

competitividade do produto no mercado. 

 

h) Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que 

ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em 

mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos 

relatórios. 

 

i)  Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em local 

a ser definidos pela mesma. 

 

j) Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante. 

 

l) A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências 

relativas à contratação do sistema informatizado de gestão pública, junto aos órgãos públicos 

municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário. 

 

m) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à 

disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre 

acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, 

em responsabilidade por parte do CONTRATANTE; 

 

n) Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações 

ou características técnicas  de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a 

obter acesso, em razão de sua atuação. 

 

o) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em 

razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a 

seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de 

conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a 

protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas.   

 

p) A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em 

especial: 

 

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

 

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou módulos do sistema 

informatizado de gestão pública não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não 

atender às especificações exigidas; 
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III - Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

 

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do sistema informatizado 

de gestão pública, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

 

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 

especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

 

q) A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob 

pena de rescisão contratual. 

 

r) A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de 

terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de 

dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo 

dos créditos a que porventura faça jus. 

 

s) A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 

prévia e expressa anuência da contratante. 

 

t) A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 

inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

u) A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

 

r) Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, 

treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga 

horária mínima de 8 (oito) horas de duração;  

 

s) Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos  

funcionários ou prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato 

será comunicado a CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do 

funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, 

sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado pela 

CONTRATANTE;  

 

t) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pela CONTRATANTE de 

funcionário/preposto já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em 

data a ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE;  

 

u)  Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos  funcionários ou prepostos da 

CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá 

promover a sua substituição no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), reiniciando-se o 
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treinamento com observância da carga horária mínima, sem qualquer ônus adicional ao 

CONTRATANTE. 

 

16.2 DA CONTRATANTE 

 

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, 

exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências 

neste sentido; 

 

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da 

eficiência dos resultados das ações; 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente Contrato; 

 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

 

e) Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato. 

 

f) A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

 

g) Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, 

resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no 

uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, 

dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob 

quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o o Software objeto do 

presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos 

de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá- os de qualquer forma, sem a prévia, 

expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, 

a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada 

pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 

h) A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem 

idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do presente 

contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos 

Softwares lançadas. 

 

i) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 

transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação 

indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATADA 

não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, 

sendo este de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

j) Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA ("backup"), 

para a finalidade e condições estabelecidas na alínea "i" desta Cláusula, considerando-se qualquer 
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outra cópia do sistema objeto deste contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera 

existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da CONTRATADA, 

sujeitando a CONTRATANTE, e o funcionário/preposto responsável pela cópia indevida, às 

penalidades previstas no presente Contrato e legislação em vigor.  

 

l) Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso 

Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de 

acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde 

houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais 

para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso, com vistas a dar 

maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 

MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).  

 

m) A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem como das ferramentas 

a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los exclusivamente na 

vigência contratual e em conformidade com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

 

n) Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer eventos, 

promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada. 

 

o) Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados 

históricos e cadastrais informatizados do Município Contratante, até a implantação do sistema 

informatizado de gestão pública, para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora 

contratados. 

 

p) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou 

pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema 

informatizado de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos 

compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso 

de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante 

dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no sentido de 

sustar ou anular a situação de violação. 

 

q) Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de implantação, 

preferencialmente em tempo integral. 

r) Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu 

substituto. 

 

s) A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, 

estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua 

publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma 

análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software 

adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE 

se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos 

órgãos reguladores/fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 
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REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA (OBRIGATÓRIOS) 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA TODOS OS SISTEMAS 

ITEM REQUERIMENTO 

 O Software de Gestão Pública Integrado (tipo ERP) deverá ser um sistema 

"multiusuário", "integrado", "on-line", permitindo o compartilhamento de arquivos de 

dados e informações de uso comum; 

 Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP; 

 Funcionar em rede com servidores GNU/Linux ou Windows Servers ou FreeBSD e 

estações de trabalho com sistema operacional XP, Windows 7, Windows 8 ou 

GNU/Linux; 

 Ser desenvolvido em interface gráfica; 

 Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas, permitindo 

bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 

criptografia e expiração de senhas; 

 Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 

senhas, disponibilizando recurso de dupla custódia, utilizando o conceito de usuário 

autorizador, em qualquer função, selecionada a critério do usuário; 

 Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, permissão exclusiva 

para gravar, consultar e/ou excluir dados; 

 Registrar, em arquivo de auditoria, todas as tentativas bem sucedidas de login, bem 

como os respectivos logoffs, registrando data, hora e usuário; 

 Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e o 

nome do usuário; 

 Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 

tabelas; 

 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos 

em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de 

intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também 

permitir a seleção da impressora de rede desejada; 

 Permitir que os relatórios sejam salvos em extensão de arquivos ".rtf, .txt e .xls" de 

forma que possam ser importados por outros aplicativos; 

 Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em 

arquivos tipo texto; 

 Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC ou ADO a partir de 

outros utilitários ou aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos 

etc; 

 Possuir ajuda on-line (help); 

 Possuir validação dos campos das telas necessárias antes da gravação no banco de 

dados em SQL ANSI; 

 Toda atualização de dados deve ser realizada de forma online; 

 Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do 

banco de dados, por meio de triggers ou constraints; 

 Permitir que os programas executáveis sejam instalados nas estações usuárias, 
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provendo rotinas de atualização automática desses programas a partir do servidor, no 

caso de substituição de versões; 

 Possuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento de 

novos relatórios a partir da base de dados existentes, bem como a edição dos 

relatórios novos e os já existentes, e suas inclusões no menu de cada sistema sem a 

necessidade de compilação do código-fonte; 

 Todos os relatórios de todos os sistemas aplicativos envolvidos devem poder ser 

incorporados ao sistema de informações gerenciais automaticamente no menu, 

quando desejar, sem a necessidade de substituição do executável; 

 Todos os sistemas devem ter condição de importar um arquivo de texto, através de 

configuração de usuário para uma ou mais tabelas dos sistemas; 

 Possuir um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional (SGBD) que possua 

o padrão SQL ANSI; 

  SGBD totalmente de domínio público, possua licença BSD e seja fornecido ou 

cedido gratuitamente pela empresa contratada; 

 O SGBD deverá possuir os seguintes recursos: point-in-time recovery (PITR), 

tablespaces, integridade transacional, stored procedures, views triggers, suporte a 

modelo híbrido objeto-relacional, suporte a tipos geométricos; 

 As regras de integridade do Gerenciador de Banco de Dados deverão estar alojadas 

preferencialmente no Servidor de Banco de Dados, de tal forma que, 

independentemente dos privilégios de acesso do usuário e da forma como ele se der, 

não seja permitido tornar inconsistente o banco de dados; 

 O sistema deverá permitir a realização de "cópias de segurança" dos dados, de forma 

"on-line" e com o banco de dados em utilização; 

 O SGBD deverá conter mecanismos de segurança e proteção que impeçam a perda de 

transações já efetivadas pelo usuário e permita a recuperação de dados na ocorrência 

de eventuais falhas, devendo este processo ser totalmente automático, documentado e 

seguro; 

 As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada, através de 

algoritmos próprios do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em telas de 

consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema; 

 O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir 

que usuários não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar 

consulta, alteração, exclusão, impressão ou cópia; 

 Utilização da tecnologia com coleta de dados através de Palm ou Celular (Mobile) 

para levantamentos técnicos como inventário de almoxarifado e patrimônio; 

 O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir 

que usuários não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar 

consulta, alteração, exclusão, impressão ou cópia; 

 Possuir ferramenta de assinatura eletrônica, através de Certificação Digital Padrão 

ICP Brasil, que permita dar validade jurídica aos documentos gerados;  

 Possibilitar, caso o órgão licitante desejar, que os documentos digitalizados já salvos 

também possam ser assinados eletronicamente com o uso da certificação digital. Esta 

ferramenta deverá ser propriedade da empresa fornecedora do Sistema ERP de 

Administração Pública; 
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 Permitir que os documentos digitalizados possam ser salvos em formato PDF ou 

similar. 

 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

MÓDULO I - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ITEM REQUERIMENTO 

1.  Possibilitar que a prefeitura possa gerar, emitir, controlar e gerenciar todos os 

impostos e taxas administradas pelo Município; 

2.  Permitir que seja configurada todas as taxas e impostos conforme a legislação, quanto 

a sua fórmula de cálculo, correções, moedas etc; 

3.  Permitir o cadastramento de ruas, bairros, bancos, cadastros, impostos, taxas, planta 

de valores, atividades, moedas e mensagens de carnês; 

4.  Permitir que seja lançado os débitos não pagos para o módulo de dívida ativa de 

forma geral ou individual; 

5.  Possibilitar efetuar as baixas dos débitos automaticamente, através dos movimentos 

de arrecadação fornecidos pelos bancos; 

6.  Conter recursos para processamento da baixa dos pagamentos, emissão de guias, 

emissão de cobranças, inclusive de créditos constituídos em rotina de fiscalização 

fazendária, para todos os tributos, dívida ativa e contribuições de competência do 

Município; 

7.  Possibilitar o cálculo de juros, multas e correção, baseados em fórmulas, conforme 

definido na legislação em vigor; 

8.  Possuir ferramenta para que a Prefeitura possa configurar o seu próprio modelo 

emissão de carnês; 

9.  Possibilitar a emissão dos carnês com opção para código de barras, segunda via de 

carnês, imprimindo opcionalmente algumas parcelas; 

10.  Permitir que seja gerado arquivos para a impressão dos carnês para terceiros; 

11.  Possibilitar cadastrar várias moedas no sistema, tendo a facilidade de geração e 

valores de indexadores para intervalos de datas; 

12.  Possibilitar o cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa; 

13.  Permitir emitir certidão positiva ou negativa automaticamente para imóveis, 

econômicos ou contribuintes, verificando todos os módulos; 

14.  Permitir a emissão de extrato de débitos; 

15.  Permitir gerar gráficos para análise da arrecadação com resumos; 

16.  Permitir gerar relatório da receita classificada de acordo com o plano de contas da 

receita de forma que se integre ao sistema de contabilidade pública; 

17.  Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros, tais como: resumos de dívidas 

vencidas e a vencer, situação do cadastro, rol dos maiores devedores, rol dos maiores 

pagadores, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão 

arrecadador, rol de cancelamentos, rol de classificação da receita de acordo com plano 

de contas da receita da Prefeitura, rol de pagamentos, rol de estorno de pagamento 

etc; 

18.  Permitir a emissão, em segunda via, de todos os documentos oficiais; 

19.  Permitir o controle do número de via emitida de todos os documentos oficiais; 

20.  Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como 
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o controle de mudanças de moeda; 

21.  Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos administráveis 

através do módulo, por configuração; 

22.  Permitir a definição de campos do cadastro pelo próprio usuário, permitindo inclusive 

a definição de parâmetros para consistência do conteúdo do campo; 

23.  Permitir o registro dos dados dos responsáveis pelo crédito tributário, sem restrição de 

quantidade de registro, com campos definidos pelo próprio usuário e vinculados ao 

código de inscrição mobiliária ou imobiliária; 

24.  Permitir montar estrutura para registro das informações cadastrais dos imóveis rurais; 

25.  Emitir guias em padrão bancário (com código de barras) para todos os tributos, 

contribuição de melhoria, tarifas e dívida ativa; 

26.  Permitir bloquear o acesso de usuário do sistema de acordo com o tipo de cadastro. 

MÓDULO II - IPTU E TAXAS IMOBILIÁRIAS 

ITEM REQUERIMENTO 

 Permitir que seja efetuado o cadastro de imóveis, bairros, logradouros, seções, 

loteamentos, condomínios, desmembramentos, contribuintes e edifícios; 

 Possuir agenda de vencimento de tributos; 

 Permitir o lançamento de tributos com a possibilidade de destinação para o domicílio 

do representante autorizado; 

 Possibilitar a configuração das rotinas de cálculo de todos os tributos, atendendo ao 

conteúdo das tabelas de cadastros e legislação vigente, inclusive quanto ao valor 

mínimo da parcela; 

 Propiciar cálculo dos tributos por bairro ou área urbana; 

 Propiciar cálculo de tributo, em separado, para emissão em carnê específico; 

 Permitir simulações dos lançamentos dos tributos; 

 Possibilitar emissão de guias por: 1 Bairro ou área urbana; 2 - Determinado grupo de 

contribuintes; 3 - Unidade imobiliária individual; 

 Conter recursos para configurar e iniciar administração de novas informações sobre 

os imóveis, sem dependência com a fabricante do software; 

 Permitir controlar a entrega e devolução dos carnês de IPTU (notificação de 

lançamento), emitindo relatório de controle; 

 Possibilitar o uso de método de PGV variável; 

 Possibilitar consistência durante a inclusão ou alteração de informações do cadastro 

imobiliário, logradouro e seções entre eles; 

 Manter histórico de alterações para consulta ou emissão, espelho das informações, 

ordenado por data da alteração; 

 Registrar na conta corrente fiscal todos os lançamentos efetuados para o sujeito 

passivo, detalhando obrigação, valor da obrigação e data de vencimento, mantendo 

registro de log das alterações efetuadas; 

 Permitir gerar relatório da receita classificada de acordo com o plano de contas da 

receita de forma que se integre ao sistema de Contabilidade Pública; 

 Possibilitar cálculo de exercícios futuros, com base em métodos e parâmetros 

diferenciados; 

 Possibilitar o cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de acordo com sua 

respectiva fração ideal ou percentual; 
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 Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício; 

 Possibilitar emissão de certidões (narrativa) cadastral, através do cadastro ou 

inscrição imobiliária, tanto do exercício corrente como de anteriores; 

 Permitir alterar a base de cálculo, emissão de prévia, guia de pagamento do ITBI e 

transferência de imóveis, vetando opcionalmente a mesma quando o imóvel possui 

débitos em aberto ou está em dívida ativa; 

 Possibilitar cadastrar área real do terreno, área não tributada e tributada; 

 Possibilitar a cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade imobiliária, 

de acordo com a utilização da edificação; 

 Possibilitar que seja efetuada a isenção do IPTU via requerimento automático no 

sistema; 

 Permitir registrar isenções, não incidência, imunidades e reduções de alíquota e bases 

de cálculo, de acordo com a legislação vigente, emitindo relatório para conformidade 

do responsável; 

 Permitir que todos os débitos do contribuinte possam ser agrupados para consulta, 

parcelamento e emissão de extratos da posição financeira, mesmo aqueles de 

exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança o débito se enquadra; 

 Nos extratos de contribuinte proprietário, assegurar que também sejam listados os 

lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade; 

 Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de 

valores e alíquotas; 

 Centralizar o processo de baixa e controle de arrecadação em módulo específico, de 

forma que a baixa por recebimento possa ser coletiva e realizada em setor específico; 

 Propiciar administração de informações cadastrais de imóveis urbanos e rurais; 

 Na transferência de proprietário de imóvel, emitir mensagens da existência de débito 

do imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em executivo fiscal; 

 Emitir guia de cobrança do ITBI, inclusive com código de barras, processando 

alteração de nome de proprietário de imóveis de forma automática, com o registro do 

recebimento de guia de ITBI emitida; 

 Emitir Certidão de Valor Venal passível de ser formatada pelo próprio usuário, 

permitindo-lhe definir os campos integrantes, bem como a sua disposição dentro do 

documento; 

 Registrar na conta corrente fiscal automaticamente quando da abertura do processo, 

as impugnações apresentadas a lançamentos efetuados, bem como o número do 

processo correspondente, suspendendo a exigência da obrigação até a decisão e após a 

decisão; 

 Permitir o registro das decisões relativas a processos de impugnação de lançamentos, 

conforme tenham sido considerados procedentes, improcedentes e procedentes em 

parte, bem como o valor resultante; 

 Efetuar os ajustes devidos no valor da obrigação em decorrência da decisão. 

MÓDULO III - ISSQN 

ITEM REQUERIMENTO 

 Conter programas para gestão do cadastro econômico-fiscal, cálculo, lançamento e 

emissão do ISSQN e das chamadas taxas de licença; 

 Permitir configuração do conteúdo do cadastro econômico-fiscal; 
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 Permitir o cadastramento das atividades, atendendo a estrutura de codificação da LC 

116; 

 Permitir o cadastramento de atividades estruturadas com a codificação CNAEF ou por 

segundo critério; 

 Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando 

destacar a atividade principal e as secundárias; 

 Permitir vincular cadastro econômico-fiscal com cadastro imobiliário urbano; 

 Permitir o cálculo e lançamento do ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estimativa Fiscal, 

ISSQN Sujeito a Homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, 

Ambulante, Eventual e de Utilização de Logradouros Públicos; 

 Manter histórico de informações sobre o contribuinte, inclusive quanto aos 

lançamentos e pagamentos; 

 Permitir controlar a entrega e devolução dos carnês (notificação de lançamento); 

 Permitir lançamento em qualquer exercício; 

 Possibilitar controlar e gerenciar os alvarás de localização e de vigilância sanitária; 

 Possibilitar consultas de informações de contribuintes por chave de atividade; 

 Estar adequado a nova Lei Complementar nº 116, relativamente aos critérios de 

apuração de valores em função de domicílios tributários de um mesmo contribuinte e 

estruturação do cadastro de atividades, conforme tabela da Lei;   

 Permitir a prática e gerenciar o lançamento e recolhimento do ISSRF (substituição 

tributária); 

 Conter recursos para que as empresas estabelecidas no Município declarem os 

serviços tomados, com informações necessárias para que o Município possa proceder 

à cobrança do ISSQN a que tem direito;  

 Conter recursos para que empresas estabelecidas e prestadoras de serviços possam 

fornecer suas informações sobre serviços prestados, inclusive com identificação clara 

de atividades e domicílio tributário respectivo; 

 Emissão de notas fiscais avulsas, cadastrando mais de um serviço por nota; 

 Propiciar emissão de guias para recolhimento de ISSRF através da Internet, 

considerando declaração de serviço prestado ou tomado, em padrão bancário; 

 Possibilitar a geração de guias complementares e guias de compensação, 

relativamente ao ISSRF, em padrão bancário; 

 Possibilitar a emissão de notas fiscais eletrônicas, através da Internet e com 

identificações claras do contribuinte prestador e tomador, com automático registro de 

valores para fins tributários;  

 Possibilitar a emissão de relatórios e documentos diversos, considerando os processos 

internos realizados na Prefeitura e os registros oriundos dos contadores e empresas 

(ISS WEB), estando dentre eles: 1 Valores em aberto; 2 Valores pagos; 3 Negativas 

de débito 

 Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as 

microempresas municipais. 

MÓDULO IV - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possibilitar configurar as rotinas de cálculo conforme a obra e que atenda a 

legislação; 
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 Permitir, quando necessário, que busque as informações do cadastro imobiliário, para 

selecionar os imóveis; 

 Possibilitar o parcelamento e reparcelamento de débitos, com emissão dos respectivos 

termos; 

 Conter programas para execução de todas as fases de constituição e lançamento da 

contribuição de melhoria, inclusive quanto ao seu lançamento; 

 Conter recursos para processamento de baixa por recebimento de forma centralizada 

em setor específico responsável pelo controle de arrecadação; 

 Conter gerador de relatórios o qual permita criar e emitir relatórios administrativos ou 

gerenciais, com as informações selecionáveis; 

 Permitir o parcelamento e reparcelamento de débitos, em até 120 (cento e vinte) 

parcelas, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexador ou em 

moeda corrente nacional; 

 Possibilitar a emissão de extrato de débito por contribuinte; 

 Conter rotina de cálculo de valores configurável para atender a legislação específica 

do Município. 

MÓDULO V - DÍVIDA ATIVA 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possibilitar gerencia e administração de todos os tributos inscritos em dívida ativa 

também em função de sua origem (IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de melhoria); 

 Possibilitar a inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não 

pagas, de acordo com a legislação; 

 Propiciar a emissão dos livros de dívida ativa (termos de abertura e encerramento e 

fundamentação legal); 

 Possibilitar o controle de descontos, remissão com a possibilidade de verificação de 

débitos de outros módulos para concessão ou não do mesmo; 

 Possibilitar o englobamento e o parcelamento de débitos para cobrança, inclusive 

com limitação de valores mínimos para cada parcela; 

 Possibilitar a emissão e o controle de notificações, a emissão de petições para 

cobrança judicial em texto definido pelo usuário e o controle sobre as fases da 

cobrança judicial e liberação desta cobrança; 

 Conter rotinas de movimentações e alterações de dívidas por digitação de baixas, 

anistias, pagamentos, cancelamentos, estornos e outras hipóteses de extinção do 

crédito tributário; 

 Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, 

folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais; 

 Possibilitar a centralização dos procedimentos de baixa e controle de arrecadação 

em módulo específico, de forma que a baixa possa ser automatizada para todos os 

tributos, tarifas, contribuição de melhoria e dívida ativa, em setor específico; 

 Permitir o parcelamento e reparcelamento de débitos, em até 120 (cento e vinte) 

parcelas, com possibilidade de escolha entre parcelas expressas em indexador ou em 

moeda corrente nacional. 

MÓDULO VI - CONTENCIOSO 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possuir integração com Conta Corrente Fiscal, permitindo o registro das 
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impugnações impetradas pelo contribuinte a lançamentos efetuados, bem como do 

número do processo correspondente, suspendendo a exigência da obrigação até a 

decisão e após a decisão; 

 Permitir o registro de decisões exaradas, parecerista que minutou a decisão, 

conforme tenham considerado as impugnações procedentes, improcedentes e 

procedentes em parte e valores resultantes 

 Integrar com cadastro, lançamento, cobrança e Conta Corrente Fiscal para os ajustes 

devidos no valor da obrigação em decorrência da decisão; 

 Emitir relatório de contestações apresentadas; 

 Relatório de decisões informando número do processo, contribuinte, tipo e valor 

original da obrigação, valor após decisão, data da impugnação, decisão (procedente, 

improcedente, procedente em parte), data da decisão e valor após a decisão. 

MÓDULO VII - FISCALIZAÇÃO 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possibilitar busca aos valores em aberto e não fiscalizados relativamente ao ISSQN; 

 Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço e valor do 

ISSQN pago para seleção dos contribuintes a serem fiscalizados; 

 Permitir a emissão e o gerenciamento de arrecadação de ISSQN em relação a notas 

fiscais avulsas, emitidas na própria Prefeitura; 

 Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais por grupos de vencimento; 

 Permitir registro e gerenciamento dos processos fiscais com base em procedimentos 

anteriores formalizados para cada contribuinte; 

 Informar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 

 Possibilitar o controle e a liberação de AIDF's; 

 Permitir o registro de informações e a emissão de auto de infração, conforme Lei 

municipal; 

 Permitir o registro de informações e a emissão de notificações fiscais, conforme Lei 

municipal; 

 Propiciar emissão de documentos e o registro dos atos de fiscalização relativo a todo 

o processo fiscal (termo de início, intimação, notificação fiscal, auto de infração, 

mapa de apuração e termo de encerramento); 

 Conter programas para inscrição em dívida ativa dos valores resultantes de auto de 

infração; 

 Possibilitar o parcelamento dos auto de infração; 

 Gerenciar a distribuição de ações fiscais com base na atividade exercida pelo 

contribuinte; 

 Gerenciar as notificações fiscais e autos de infração, controlando os prazos de 

cumprimento da obrigação. 

MÓDULO VIII - CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possuir rotina de recepção e classificação dos dados de arrecadação recebidos dos 

agentes arrecadadores, através de meio eletrônico ou comunicação de dados; 

 Conciliar os valores repassados pelos agentes arrecadadores ao Tesouro Municipal, 

acusando eventuais diferenças, a maior ou menor, nos valores devidos e prazos de 

repasse; 
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 Emitir relatório de controle dos registros não conciliados pela rotina de recepção e 

tratamento dos documentos de arrecadação enviados pelos agentes arrecadadores; 

 Disponibilizar rotina para conciliação manual dos documentos de arrecadação nos 

quais não foi possível a conciliação automática; 

 Fornecer dados sobre a receita arrecadada no período devidamente classificada para 

contabilização; 

 Possuir integração com o Sistema de Administração Orçamentária e Financeira, 

gerando automaticamente lançamentos contábeis da receita arrecadada e 

classificada; 

 Emitir relatório no período selecionado da receita diária, tipo de receitas e valor 

pago; 

 Possuir módulo para cadastrar o valor do extrato diário por agente arrecadador, 

comparando com o valor baixado pelo sistema de arrecadação, acusando diferenças 

de valores; 

 Emitir relatório de arrecadação, agrupando todos os agentes arrecadadores no plano 

de receita contábil. 

MÓDULO IX - CONTROLE DE OBRAS 

ITEM REQUERIMENTO 

 Possuir cadastro de imóveis, destacando a situação do imóvel, as áreas de unidades, 

área total fração ideal e confrontações; 

 Possuir cadastro de proprietários do imóvel, destacando opção para selecionar o 

último proprietário; 

 Emitir certidão de alvará de licença; 

 Emitir certidão de alvará de características e confrontações; 

 Emitir certidão de demarcação; 

 Emitir certidão de demolição; 

 Emitir certidão de aforamento; 

 Emitir certidão de alvará de licença de habite-se; 

 Emitir relatório de imóveis cadastrados e suas características.  

 

SISTEMA INTEGRADO DE RECURSOS HUMANOS 

MÓDULO I - RECURSOS HUMANOS 

ITEM REQUERIMENTO 

 Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores 

com no mínimo os seguintes dados: Matrícula, Nome, Filiação, Data de 

Nascimento, Sexo, Grau de Instrução, Estado Civil , Endereço, CPF, PIS, RG 

(Número, Órgão Expedidor e Data). 

 Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o servidor teve 

e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime Jurídico, 

Vínculo, Cargo, Salário e Carga Horária Semanal. 

 Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como: 

Celetistas, Estatutários, Comissionados e Contratos temporários. 

 Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição. 

 Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
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servidores. 

 Estabelecer um único cadastro de pessoas para o servidor, para que através deste 

possam ser aproveitados os dados cadastrais de servidor que já trabalharam no 

Órgão Público e permitir controlar todos os vínculos empregatícios que o servidor 

tenha ou venha a ter. 

 Permitir contratos de duplo vínculo dentro e fora da empresa, quanto ao acúmulo da 

bases para INSS . 

 Validar dígito verificador do número do CPF. 

 Validar dígito verificador do número do PIS. 

 Localizar servidores por nome ou parte dele. 

 Deve possuir consulta rápida a qualquer cadastro e local do sistema, sendo 

generalizada através de tecla de função. 

 Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de 

renda realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e 

condições previstas para cada dependente. 

 Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o nome do pensionista, CPF,  

banco e conta para pagamento. 

 Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza 

efetivo, comissionado e temporário etc., com no mínimo a nomenclatura desejada 

pelo órgão, vinculada ao CBO, referência salarial inicial, quantidade de vagas e data 

e número da Lei. 

 Permitir o controle de cargos ocupados, emitindo mensagem de vagas ocupadas ao 

selecionar um determinado cargo no cadastro de funcionários. 

 Permitir o cadastramento das empresas que fornecem o vale  transporte. 

 Gerar automaticamente informação para desconto do vale transporte em folha de 

pagamento após lançamento da entrega dos passes. 

 Cadastrar e gerenciar os afastamentos dos servidores e sua respectiva influência no 

cálculo da folha. 

 Emitir relatórios com a movimentação de pessoal no período: cedido(s), ou em 

afastamentos temporários com ou sem benefícios pela previdência. 

 Registrar a CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho e o afastamento do 

servidor quando houver acidente de trabalho para benefícios ao INSS.  

 Deve emitir o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, baseado no histórico do 

servidor;  

 Emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar informações para o cálculo da 

concessão de aposentadoria através da geração do cálculo atuarial (conforme layout 

conveniado).  

 Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), 

demitido(s), aniversariantes do mês, direito a anuênio (ATS).  

 Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores. 

 Garantir total disponibilidade e segurança das informações históricas com 

detalhamento de todos os pagamentos e descontos. 

 Registrar e manter o histórico das alterações de  cargo, salário, lotação, vínculo, 

regime jurídico, local de trabalho dos servidores e banco/agência/conta bancária. 

 Permitir a emissão de relatórios com textos pré-definidos utilizando parâmetros do 
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sistema, a partir de informações administrativas no setor, para que o próprio usuário 

possa editar e imprimir para quem desejado. 

 Permitir com que o usuário monte seu próprio relatório, a partir de informações 

administrativas no setor, em "layout" e ordem selecionada, contendo recursos de 

"gerador de relatório". 

 Permitir a geração de arquivos pré-definidos e conter o recursos de "gerador de 

arquivos txt", para que o próprio usuário possa montar e gerar o arquivo desejado a 

partir de informações administrativas no setor, em "layout" e ordem selecionada. 

 Deve permitir que possam ser gravados diferentes tipos de seleção para facilitar a 

emissão de relatórios rotineiros. 

 Deve permitir a configuração de cabeçalhos dos relatórios, para que sejam ou não 

impressos com o brasão o outro logotipo que identifique a entidade.  

 Deve possuir controle de senhas e de usuários com níveis de acesso. 

MÓDULO II - FOLHA DE PAGAMENTO 

ITEM REQUERIMENTO 

 Manter histórico para cada servidor/funcionário com detalhamento de todos os 

pagamentos e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais 

ou globais. 

 Controlar e manter o registro das informações históricas, necessárias às rotinas 

anuais, 13º Salário e férias. 

 Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido 

consignados em folha. 

 Deve permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser 

considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (13º, férias, descontos 

legais, ATS, etc). 

 Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo de forma que possam 

ser configuradas, ficando em conformidade, com o estatuto do órgão, tornando o 

cálculo da folha totalmente configurado e administrado pelo próprio usuário do 

sistema. 

 Controlar os vencimentos e descontos permitidos em cada regime de trabalho, 

impossibilitando que seja efetuado o lançamento de um vencimento ou desconto 

exclusivo de um regime em um outro. 

 Deve permitir a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário 

incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de 

acordo com sua necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, 

Instituto, ATS. 

 Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 

parciais de acordo com os padrões. 

 Possuir cadastro de diárias e emissão de autorização das mesmas. 

 Permitir o controle de consignações importadas de sistemas externos. Ex: e-consig, 

Credicesta. 

 Permitir o processamento das folhas de Pagamento Mensal, Rescisão, Férias, 

Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e Folhas 

Complementares ou de Diferenças Salariais; Inclusive de Pensão Judicial e 

Benefícios, permitindo recálculos da folha a qualquer momento parcial ou geral. 
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 Permitir o processamento de várias folhas de pagamento para a mesma referência, 

separando por grupo de servidores de mesmo vínculo ou mesmo regime. 

 Permitir recalcular um único funcionário pós cálculo da folha, para evitar a 

necessidade de seguir todo o procedimento de geração e cálculo da folha. 

 Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento. 

 Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também, 

quando necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis. 

 Permitir a inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas 

extras, periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos. 

 

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Órgão: 040 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 100 Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 040100.0412200052.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000  

Fonte de Recurso: 10000000 

Ficha: 0000047 

 

 

18. DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do serviço ajustado terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes, devidamente justificado e por interesse da Administração, limitado 

a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do Art. 57, IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O 

inicio do contrato se dará com a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço relativa a 

cada softwer. 

 

19 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DO MATERIAL 
 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

Nome do servidor: Marcela de Freitas Oinhas 
Função/ Cargo: Gerente Administrativo 

Lotação:  sec. Administração 
 

 
20 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
 
O recebimento provisório será a simples  teste a fim de verificar se o mesmo está funcionando corretamente. 

 

 

DEMAIS OBSERVAÇÕES: 

1. AS  PROPOSTAS  QUE  TIVEREM  COTAÇÃO  SUPERIOR  AO  VALOR  REFERENCIAL  

ESTIPULADO ACIMA,  SOMENTE  SERÃO  ADJUDICADAS  SE  ESTIVEREM  DE  
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ACORDO  COM  OS  VALORESPRATICADOS  NO  MERCADO  E  ATENDENREM  AO  

INTERESSE  E  CONVENIÊNCIA  DA ADMINISTRAÇÃO; 

 

2. VALIDADE DA PROPOSTA - 60 DIAS; 

 

3. O  CONTRATO  A  SER  FIRMADO  TERÁ  VALIDADE  DE 12(DOZE) MESES,  

INDEPENDENTE  DE  SEU CUMPRIMENTO  INTEGRAL,  SEM  QUE  ISSO  GERE  

QUALQUER  ÔNUS  PARA  A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA/ES.  

DEVERÁ  A  EMPRESA  VENCEDORA  ASSINAR  O  REFERIDO COMPROMISSO NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO ENVIO DO EMAIL OU 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL; 

 

4. O CONTRATO DEVERÁ SER ASSINADO NO PRAZO MÁXIMO DE 05(CINCO) DIAS; 

 

4. GERÊNCIA DE LICITAÇÃO - TELEFONES (28) 3528-1010 e 3528 1900 - END.: Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro - Vargem Alta/ES - Cep.: 29295-000 - E-mail: 

licitacao.vargemalta@gmail.com 

  

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO N° 047/2018 - TIPO PRESENCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

PREGÃO N° 047/2018 - TIPO PRESENCIAL 

DADOS A CONSTAR 

NA PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Signatário   

Identidade do 

Signatário 
 

CPF do Signatário  

Validade da 

Proposta:______ dias 

Local de Entrega: Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta 

Prazo de entrega: __ dias (Entrega de acordo 

com a descrição dos Lotes) 

ITEM Marca 
Modelo (se 

Necessário) 
Quantidade Valor Unitário  Valor Total 

Item1 como no 

anexo1 
     

Item2 como no 

anexo1 
     

Lote número:    

Observações  

 

        Data e Assinatura:  
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO N° 047/2018 – TIPO PRESENCIAL 
 

 

                                                     PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ______________, com sede à 

_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 

– nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGE M ALTA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de 

apenas uma licitação). 

Local, data e assinatura 

RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº _____________________ e CPF nº _______________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou 
empresa de pequeno porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
.................................................................................................. 
(local e data) 
.................................................................................................. 
(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante) 
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MINUTA 

ANEXO V 
 

MINUTA CONTRATUAL 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem 

Alta e a empresa...................................., na qualidade de 

CONTRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, 

para o fim expresso nas cláusulas que o integram. 

 

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschem, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Chrisóstomo Altoé, portador do CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351.470/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa 

........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) 

..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e 

domiciliado na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº ........................................, 

Cédula de Identidade nº............................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA PARA CONCESSÃO DE 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, como os 

serviços de Implantação, Conversão de Dados (se necessária), Treinamento, Testes e Serviços de Manutenção 

que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, atendimento e suporte técnico, para os softwares de 

contabilidade e recursos humanos, quando solicitado pela Administração, para atender a Secretaria de 

Administração, conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e anexo I do 

Pregão Presencial nº 047/2018, sob o regime de empreitada MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, nos 

termos do procedimento licitatório - Pregão Presencial nº 041/2018, tudo de acordo com a Lei Federal nº 

10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante as Cláusulas e 

condições que subseguem. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA PARA 

CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA, como os serviços de Implantação, Conversão de Dados (se necessária), Treinamento, Testes 

e Serviços de Manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, atendimento e suporte 

técnico, para os softwares de contabilidade e recursos humanos, quando solicitado pela Administração, para 

atender a Secretaria de Administração, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 

___/___/___ e especificações constantes no Pregão Presencial nº 047/2018 e Anexos. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

Item Especificação/Descrição (Especificação Técnica) 

1.  
CONTABILIDADE PÚBLICA ELETRONICA 

2.  
CONTROLE INTERNO E AUDITORIA INTERNA 

3.  
RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO 
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4.  
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

5.  
PROTOCOLO, DOCUMENTOS ELETRÔNICOS E PROCESSOS 

6.  
CONTROLE DE ESTOQUE DE MATERIAIS 

7.  
COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

8.  
PORTAL DA TRANSPARÈNCIA 

9.  
CONTROLE DE FROTAS 

10.  
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS TRBUTÁRIA E NÃO 

TRIBUTÁRIAS 

11.  
ISS BANCARIO 

12.  
SISTEMA DE SERVIÇOS ONLINE DA ADMINISTRAÇÃO AO 

CIDADÃO 

13.  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial nº 

041/2018, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................),  conforme proposta de 

preços.  

3.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de 

documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 

O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento até o 

10º(décimo) dia do mês subseqüente, havendo disponibilidade financeira. 

3.3 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo 

documento, devidamente corrigido. 

3.4 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - As despesas decorrentes da presente correrão à conta:  

Órgão: 040 Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 100 Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 040100.0412200052.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000  

Fonte de Recurso: 10000000 
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Ficha: 0000047 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

5.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I 

do edital. 

5.2 - Este contrato terá início com A emissão da Ordem de Serviço relativa a cada sistema e prazo de 12(doze) 

meses, independentemente de seu integral cumprimento, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, IV 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 5.3 – É vedada a estipulação de faturamento mínimo. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 

reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 

executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de 

Serviço, para a entrega e ou/ execução do objeto contratual; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

6.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, 

e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 

da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 

cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

6.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

6.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser 

também aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, 
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este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

6.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada 

a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

6.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

6.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

6.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 

curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

6.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso 

do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral 

do Município de Vargem Alta/ES. 

6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

6.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

6.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO 

 

7.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

7.2 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV- o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços; 

V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da Lei nº 

8.666/93. 

VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

IX - a dissolução da sociedade; 

X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
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XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

7.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 

fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do 

item 8.2; 

II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a administração. 

III- Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta/ES. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

  

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, 

exigindo o fiel cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências 

neste sentido; 

b) Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com vistas à aferição da 

eficiência dos resultados das ações; 

c) Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula terceira e nos termos ali 

estabelecidos; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção; 

e) Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço os 

fiscais do contrato a ser firmado a ser firmado será o(a) servidor(a):MARCELA DE FREITA 

OINHAS. 
f) A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

g) Obriga-se a CONTRATANTE, a não entregar o Software nem permitir seu uso por terceiros, 

resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no 

uso restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, 

dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob 

quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o o Software objeto do 

presente contrato. De igual forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos 

de programas ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá- os de qualquer forma, sem a prévia, 

expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, 

a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada 

pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

h) A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem 

idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma remota dos Softwares objetos do presente 

contrato, bem como mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos 

Softwares lançadas. 

i) Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 

transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, operação 
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indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus). A CONTRATADA 

não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas no(s) banco(s) de dados do software, 

sendo este de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

j) Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA ("backup"), 

para a finalidade e condições estabelecidas na alínea "i" desta Cláusula, considerando-se qualquer 

outra cópia do sistema objeto deste contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera 

existência, caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da CONTRATADA, 

sujeitando a CONTRATANTE, e o funcionário/preposto responsável pela cópia indevida, às 

penalidades previstas no presente Contrato e legislação em vigor.  

l) Disponibilizar um meio de acesso a rede mundial de computadores "INTERNET" (Acesso 

Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de 

acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde 

houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais 

para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso, com vistas a dar 

maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ 

MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO).  

m) A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem como das ferramentas 

a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevidos, e se obrigará a utilizá-los exclusivamente na 

vigência contratual e em conformidade com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças. 

n) Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em quaisquer eventos, 

promoções ou publicações, sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada. 

o) Pôr a disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados 

históricos e cadastrais informatizados do Município Contratante, até a implantação do sistema 

informatizado de gestão pública, para conversão e aproveitamento pelos módulos aplicativos ora 

contratados. 

p) Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou 

pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema 

informatizado de gestão pública sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos 

compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso 

de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, a contratante 

dará conhecimento dos fatos à contratada, além de empreender as ações necessárias no sentido de 

sustar ou anular a situação de violação. 

q) Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no processo de implantação, 

preferencialmente em tempo integral. 

r) Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu 

substituto. 

s) A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal, 

estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua 

publicação e o início de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma 

análise técnica e apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software 

adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE 

se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos 

órgãos reguladores/fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir o cronograma de instalação, implantação e treinamento do sistema informatizado de gestão 

pública, conforme as etapas relacionadas no objeto especificado, no prazo estabelecido de acordo com o 
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cronograma apresentado no processo licitatório. 

b) Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da contratante. 

c) Executar a migração das informações e o aproveitamento, pelos módulos aplicativos ora contratados, de 

dados históricos e cadastrais informatizados da Contratante, até a implantação do sistema informatizado de 

gestão pública, disponibilizados pela contratante, na forma acordada com esta, em meio eletrônico. 

d) Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado para cada etapa prevista, caso 

ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à contratante. 

e) Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e instaladas, desempenhem todas as 

funções e especificações previstas na proposta técnica. 

f) Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema gerenciador de banco de dados, 

informações e "softwares" aplicativos básicos. 

g) Tornar disponível para a CONTRATANTE, versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções 

existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento 

constante do produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE e a competitividade do produto 

no mercado. 

h) Tornar disponível à CONTRATANTE, releases atualizadas da versão do produto sempre que ocorrer 

necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, 

arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

i)  Promover o treinamento e a capacitação dos funcionários e ou servidores da contratante, em local a ser 

definidos pela mesma. 

j) Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante. 

l) A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de solucionar pendências relativas à 

contratação do sistema informatizado de gestão pública, junto aos órgãos públicos municipais, estaduais, 

federais ou privados, caso isto seja necessário. 

m) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à disposição da 

Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos registros e 

documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do 

CONTRATANTE; 

n) Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou 

características técnicas  de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, 

em razão de sua atuação. 

o) Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em razão da 

execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação à terceiros, ou a seus prestadores 

de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, instruindo 

devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a 

confidencialidade das mesmas.   

p) A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em especial: 

I - Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

II - Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o sistema e ou módulos do sistema informatizado de 

gestão pública não aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações 

exigidas; 

III - Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

IV - Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do sistema informatizado de 

gestão pública, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

V - Executar os serviços, verificações técnicas e reparos por meio de técnicos comprovadamente 

especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

q) A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob pena de 

rescisão contratual. 

r) A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, 
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originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus 

empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o 

cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 

s) A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e 

expressa anuência da contratante. 

t) A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 

inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

u) A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

r) Fornecer aos funcionários e prepostos, previamente designados pela CONTRATANTE, treinamento 

adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas, com carga horária mínima de 8 (oito) 

horas de duração;  

s) Se durante o treinamento, for verificado o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos  funcionários ou 

prepostos da CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato será comunicado a 

CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do funcionário/preposto, no prazo máximo de 48h 

(quarenta e oito horas) da respectiva comunicação, sendo o novo treinamento executado mediante orçamento 

prévio a ser aprovado pela CONTRATANTE;  

t) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pela CONTRATANTE de 

funcionário/preposto já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data a ser 

estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE;  

u)  Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos  funcionários ou prepostos da CONTRATANTE 

decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA, esta deverá promover a sua substituição no 

prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária 

mínima, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

8.2.1 Fornecer os objetos ajustados nos termos desse Contrato. 

8.2.2 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

8.2.4 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

9.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 

 

 

  Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2018. 
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__________________________________ 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

__________________________________ 

Contratada 

 
 


